
                 ITENS ABORDADOS NA REUNIÃO DE PAIS – 08 de Fevereiro de 2011 
 

6° Ano - Coordenadora Ana Maria 
 

• PONTUALIDADE:  É sobretudo uma questão de responsabilidade. A presença pontual de cada 
aluno em sala de aula na hora da entrada (7h), nos intervalos e após o recreio (9h e 50min) é 
exigência disciplinar. Lembramos a importância de incentivarmos o comparecimento às aulas 
mesmo quando houver excursões culturais, e na última semana de aula no mês de dezembro. 

• ATRASOS:     O aluno poderá entrar na escola até 7h15, para ter o direito de assistir a 2a. aula.     
Para esses casos, a Escola prevê a flexibilidade de aceitar até 5 eventuais atrasos por trimestre, 
que serão registrados na agenda escolar . Ao registro do  6° atraso , o aluno deverá voltar para 
casa. Solicitamos a verificação periódica da agenda de seu filho. 

• UNIFORME:  O uso completo e adequado do uniforme é obrigatório por opção regimental e  
também social. É permitido o uso de bermuda e calça capri, adequadas ao ambiente escolar                
(short não é permitido ).     Agasalhos extras podem ser usados nos dias de frio, desde que 
inteiramente de cor branca ou azul marinho, sem estampas, emblemas ou adereços, colocados  
sob a blusa do uniforme. Alunos que não possuam o blusão escolar com capuz também podem 
usar cachecol, igualmente de cor branca ou azul marinho. Tênis azul, branco, cinza ou preto      
(com cadarço da cor do tênis usado). 
Gorros, toucas, bonés, chinelos, croks e tênis colo ridos não fazem parte do uniforme.  

• AGENDA ON LINE:  Será encontrado no site da escola, como instrumento para pais e alunos 
acompanharem tarefas, trabalhos ou recados do coordenador, circulares, plantão de pais, reforço 
escolar, 2a. chamada, como também datas  e conteúdos das provas. 

• TAREFAS:  Tarefas feitas em casa são atividades de fixação, sendo indispensável a sua 
realização. Os professores fazem o controle para compor a nota de participação do aluno.            
Se a falta de tarefas se tornar constante, os pais serão comunicados pela Coordenadora. 

• 2ª CHAMADA: Somente 2 provas mensais ou trimestrais perdidas poderão ser feitas em                
2ª chamada, através da solicitação do requerimento, devidamente preenchido e assinado pelos 
pais, e entregue a Coordenadora  na data estipulada. 

• REFORÇO ESCOLAR: O reforço é realizado em módulos com 4 aulas cada.                                
As inscrições serão feitas pela  Coordenadora , mediante a demanda. 

• MAPA DA SALA:  Os alunos terão seus lugares marcados em mapa de sala , que é feito 
periodicamente, de acordo com e necessidade de cada um.    O respeito a este mapa é obrigatório. 

• DISCIPLINA:  Fundamental para o desenvolvimento de qualquer ação e imprescindível para a 
aquisição de conhecimento. Atenção, portanto, às atitudes inadequadas, que poderão resultar em 
advertência escolar, ou suspensão imediata das atividades escolares e extracurriculares. 

• ENTREGA DE TRABALHOS:  Não será permitida a entrega de materiais após a entrada do aluno 
em sala 

• CELULAR E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS:   É vedado o uso de equipamentos eletrônicos 
tais como: máquinas fotográficas, filmadoras, celulares, ipods, ipads  e afins. O descumprimento 
desta norma autoriza a Coordenação a retirar os objetos em circulação.                                                      
Não nos responsabilizamos pelo desaparecimento de t ais equipamentos.  

• FUNÇÔES DA COORDENAÇÃO:  Proporcionar a mediação entre escola/ família/ professor/ aluno, 
atuando de forma integrada com a Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional, realizando 
assim um acompanhamento eficaz no desenvolvimento  e rendimento individual dos alunos.            
É importante lembrarmos que a Coordenadora, fará os atendimentos necessários, sempre  
mediante  agendamento , pois também substituem professores em eventuais faltas e alguns 
também ministram aulas. 

• AUTONOMIA E RESPONSABILIDADE: A preparação para escolha profissional, já inicia com os 
alunos do 9o. Ano, assim como a preparação para o vestibular, no 1o..ano do E.Médio.         
Portanto, desenvolvimento da autonomia dos alunos e observação de suas responsabilidades 
frente a suas próprias atitudes é fundamental. 

 
............................................................................................................................... 
 

Estou ciente dos “Itens da Reunião de pais”, entregue na circular  de 08/02/2011 
      ALUNO : ________________________________________________ N°______ 6° Ano______ 

Nome do responsável:__________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________ 


